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CONTRATO N.º 075/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 017/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 002/2021 
 

 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE CORDEIRO 

CNPJ/MF: 28.614.865/0001-67 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ISENTO 

ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N°42/54 - CENTRO – CORDEIRO/RJ 

TELEFONE: (22) 2551-0145 

E-MAIL: administracao@cordeiro.rj.gov.br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: LEONAN LOPES MELHORANCE 

CARGO: PREFEITO 

IDENTIDADE: 13.012.266-6 (IFP-RJ) 

CPF: 10.605.757-10 

 

CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ/MF: 04.655.182/0001-90 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL:  77.270.40-0 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (  X )NÃO 

ENDEREÇO: RUA DA ASSEMBLEIA, 35, SALA 1201 E 1202, CENTRO, RIO DE JANEIRO 

TELEFONE: (21) 3556-5808 

E-MAIL: andre.freitas@prizma.com.br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: PAULO CESAR BEZERRA DA SILVA 

CARGO: REPRESENTANTE 

IDENTIDADE: 072.976.21-0 (IFP-RJ) 

CPF: 848.722.097-53 

 
Aos vinte e um dias do mês de julho, do ano de dois mil e vinte e um, as partes acima identificadas, 
através de seus representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e 
avençado, tendo como respaldo o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n. º 002/2021, celebram o 
presente contrato de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, 
visando a contratação de empresa para serviços de varrição manual de ruas, roçada, recolhimento de 
entulho, capina, pintura de meio-fio, coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares do município de 
Cordeiro/RJ, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital, 
mediante as cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DEFINIÇÕES 
 
1.1- Para efeito deste contrato, significam. 
 
a) CONTRATADA – Empresa que prestará os serviços/fornecerá o objeto; 
b) CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Cordeiro; 
c) CONTRATO – acordo existente entre CONTRATADO e CONTRATANTE, materializado e formalizado 

neste instrumento; 
d) FISCALIZAÇÃO – servidor formalmente indicado pela autoridade competente, para acompanhar a 

entrega dos produtos, objeto deste contrato; 
e) FORÇA MAIOR – evento fora do razoável controle do CONTRATANTE ou da CONTRATADA, e que 

torne impraticável o desempenho das obrigações assumidas em razão do contrato, exclusive qualquer 
fato cuja ocorrência tenha sido determinada por ação ou omissão do CONTRATANTE ou da 
CONTRATADA, citada de negligência, imperícia ou imprudência, e qualquer fato que razoavelmente 
pudesse Ter sido previsto antes da assinatura deste Contrato, e cujas conseqüências adversas 
pudessem ser evitadas ou minoradas em razão desta previsão; 

f) ORDEM DE SERVIÇO – documento emitido pelo CONTRATANTE, através de autoridade competente, 
autorizando o início da execução do Contrato; 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: 
 
2.1- Ref. a contratação de empresa para serviços de varrição manual de ruas, roçada, recolhimento de 
entulho, capina, pintura de meio-fio, coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares do município de 
Cordeiro/RJ, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
3.1- O objeto deste contrato será executado de acordo com a solicitação do órgão requisitante. O contrato 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, em conformidade com o 
Projeto Básico, edital e seus anexos, na forma de apresentação e demais características, da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no procedimento licitatório, podendo ser prorrogado/aditivado em prazo, 
aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento da administração pública, de 
acordo com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma legal n°. 8.666/93. 
 
3.2 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.2.1 Prestados os Serviços, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 
8.666/1993: 
 
3.2.1.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias após a atestação pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS ou por servidor responsável pelo Setor de Projetos e Engenharia da 
Secretaria de Obras e Urbanismo, referentes aos serviços executados. Será procedida a 
conferência de sua conformidade com as especificações do Projeto Básico, Edital, da proposta, da 
nota de empenho e do Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento. 

 
b) Efetuada a prestação dos serviços, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo 
responsável, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para verificação da conformidade dos serviços 
realizados com as especificações da solicitação. 

 
3.2.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, e 
notificará para correção e apresentação de justificativa. 
 
3.2.3 A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela contratante, 
ensejará aplicação das sanções mais gravosas, conforme previsto no presente PREGÃO, podendo estas 
ser aplicadas cumulativamente. 
 
3.2.4 O aceite/aprovação do serviço pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante 
por vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS DO 
PROCESSO. 
 
3.2.5 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão da execução dos 
serviços, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela 
Prefeitura/Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
3.2.6 O servidor responsável pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS ou servidor 
responsável pelo Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo se reserva o direito 
de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com a necessidade. 
 
3.2.7 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços pelo 
prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
 
3.3 – DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
 
3.3.1 Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com a Proposta de 
Metodologia apresentada pela Licitante vencedora, a qual deverá observar e aplicar todas as 
especificações e demais elementos técnicos constantes deste Anexo. 
 
3.3.2 Passados 90 (noventa) dias do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS o seu PLANO DE TRABALHO 
DEFINITIVO. 
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3.3.3 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS poderá propor a implantação de 
novas técnicas operacionais, ao longo do Contrato, de forma a assegurar a atualização e melhoria da 
qualidade da prestação dos serviços ao Município. 
 
3.3.4 O objeto licitado compreende a execução dos serviços relacionados a seguir: 
 

a) Varrição de logradouros públicos; 
b) Roçada manual; 
c) Coleta e transporte de entulho 
d) Capina e pintura de meio fio; 
e) Coleta e transporte de resíduos sólidos; 
 

 
3.3.5 - DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
a) O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser realizado nas datas, locais e horários definidos 

pela Secretaria, conforme descrito no Projeto Básico (Anexo II). 
 

b) O prazo para execução dos serviços será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93, por meio de termo aditivo, desde que os preços e condições para a continuidade dos 
serviços sejam vantajosos para Administração e assegurada a manutenção do equilíbrio 
econômico- financeira do contrato. 

 
c) A vigência do contrato terá início a partir da expedição da Ordem de Início dos Serviços. 

 
d) A execução do contrato deverá ser iniciada no prazo máximo de 3 (três) dias, a partir do 

recebimento, pela Contratada, da Ordem de Início dos Serviços. 
 

e) A conclusão provisória se fará mensalmente, mediante a expedição, pelo Fiscal do Contrato, de um 
Atestado de Execução do Contrato, e a conclusão definitiva se dará quando do encerramento do 
seu prazo de vigência, mediante a expedição de um Termo de Aceite, a ser assinado pelas 
partes. 

 
 
3.4 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o contrato.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
4.1 Pela integral e satisfatória execução deste Contrato indicados na cláusula 02, a contratada 
receberá a importância de R$ 3.883.000,00 (três milhões e oitocentos e oitenta e três mil reais ). 
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4.2 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem bancária 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob nenhuma hipótese será 
acatada cobrança através de Boleto Bancário. 
 
4.3 - O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Cordeiro em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 
respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em 
conta corrente da contratada. 
 
4.4 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
4.5 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se iniciará com o 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão requisitante da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro. 
 
4.6 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 
30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos 
por cento) por dia de antecipação.  
 
4.7 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
material especificado para cada item. 
 
4.8 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante. 
 
4.9 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 
Fiscal dos produtos devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo Gestor da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
 
4.10 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo 
órgão requisitante. 
 
4.11 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
4.12 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pela 
contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 73 da 
Lei de Licitações, observadas ainda os seguintes procedimentos: 
 

a) A nota fiscal ou a fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
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a.1 – Do pagamento da remuneração das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da ultima nota fiscal ou fatura vencida, 
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na 
forma do §2º e §4º do art. 31 da lei n°9.032, de 1995, quando se tratar de mão de obra diretamente 
envolvida na execução dos serviços na contratação  de serviços continuados; 
 
a.2 – Da regularidade fiscal, constatada de consulta online ao SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores), ou na impossibilidade momentânea de acesso ao referido sistema, 
mediante consulta ao sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da lei 
8.666/93; e  
a.3 – Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 
que tenha sido paga pela administração. 
 
Parágrafo Primeiro: o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas 
ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo: na hipótese de pagamento dos juros de mora e demais encargos por atraso, 
os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente que adotará as providências para verificar se é ou não o caso de 
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 
causa. 
 
Parágrafo Terceiro: a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o contratado: 
 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida, as atividades contratadas; ou 
 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

(Todo o item 4.12 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais 

de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO: 
 
5.1- Todas as supressões, acréscimos ou complementações terão seus preços fixados com base nos 
valores vigentes ou equivalentes na proposta da CONTRATADA, caso a proposta não tenha preços que 
possam servir de parâmetro para a definição do valor acordada entre CONTRATANTE E CONTRATADA, 
com base nos preços de mercado. 
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CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: 
 
6.1- Os recursos para a aquisição dos materiais, deste contrato são oriundos: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
PROGRAMA DE TRABALHO: 2201.1545200672.121 
CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00 
FONTE:04 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
7.1 - Efetuar o pagamento à contratada, nos termos previstos neste edital, em moeda corrente nacional, 
por meio de ordem bancária, de acordo com a regularidade da contratada. 
 
7.2 - Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos 
fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da contratada. 
 
7.3 - Observar para que durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 
 
7.4 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada. 
 
7.5 - Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento. 
 
7.6 - Propiciar as condições necessárias para a realização das entregas. 
 
7.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada. 
 
7.8 - Designar servidor para fiscalizar o fornecimento. 
 
7.9  Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre acesso às 
áreas envolvidas no trabalho; 
 
7.10 Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as cláusulas e 
condições estipuladas no Contrato; 
 
7.11 Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer irregularidade 
constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providências cabíveis para a 
regularização do ato ou procedimento, fixando prazo para a sua correção; 
 
7.12 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
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7.13 Informar à Contratada a conta bancária destinada a receber os valores arrecadados, pagos nos 
boletos. 
 
7.14 Caberá ainda à Contratante: 
 

7.14.1 Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução dos serviços através da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 
 
7.14.2 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
 
7.14.3 A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 
Projeto Básico. 
 
7.14.4 Receber, provisória e definitivamente, os serviços nas formas definidas. 
 
7.14.5 Convocar a contratada no prazo de 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho. 
 
7.14.6 Fornecer sempre equipe de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços a serem prestados e auxiliar no mapeamento de ruas e logradouros públicos onde deverão 
ser executados os serviços. 
 
7.14.7 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
dos serviços. 
 
7.14.8 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
da prestação dos serviços. 

 
7.14.9 Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
7.14.10 Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida no Projeto Básico. 
 
7.14.11 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 
 
7.14.12 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
 
7.14.13 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 
 
7.14.14 Aprovar ou reprovar os serviços apresentados pela empresa CONTRATADA. 
 
7.14.15 Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato. 
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7.14.16 Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, bem 
como ao material empregado na execução, com a finalidade de verificar as condições de 
conservação, segurança, qualidade, manutenção e limpeza. 
 
7.14.17 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com o Contrato a ser 
celebrado. 
 

7.15 Em cumprimento ao TAC N°15/2019, o município de Cordeiro deverá, para efeito de 
operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, escolher a Instituição 
Financeira, devendo, assim, antes de celebrar contratado com a futura vencedora do certame, cumprir os 
seguintes requisitos: 
 

a) Solicitar à Instituição Financeira abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação, em nome da contratada, de acordo com o definido no Termo de Cooperação Técnica 
previamente assinado; 
 
b) Receber da Instituição Bancária comunicado sobre abertura conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação, com todos os dados necessários para sua movimentação tais como 
número da conta, e, no caso de eventuais rejeições, com indicação dos seus motivos e informações 
quanto à realização de créditos após pré-cadastramento no portal do banco; 
 
c) Comunicar à contratada, mediante ofício, sobre a abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação e requerer seu comparecimento à agência bancária correspondente, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para fornecer os documentos indicados pelo banco e 
autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito da administração municipal aos 
saldos, aos extratos e às movimentações, inclusive de aplicações financeiras; 
 
d) Requerer que o representante da empresa contratada compareça à agência bancária para 
entregar a documentação necessária e assinar o contrato de abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação. 
 
e) A efetiva abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e a 
assinatura da empresa contratada do Termo de Autorização junto à referida conta, de forma a 
permitir que o município de Cordeiro tenha acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a 
movimentação dos valores depositados à autorização do órgão contratante, atos estes que 
precedem a assinatura do contrato administrativo; 
 
f)  O saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, será remunerado 
pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de 
Cooperação Técnica, sendo que eventual alteração da forma de correção da poupança implicará 
revisão do Termo de Cooperação Técnica, podendo, ainda o município de Cordeiro negociar com a 
instituição financeira, caso haja a cobrança de tarifas bancárias, isenção ou a redução das referidas 
tarifas para abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; 
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g) O município de Cordeiro poderá utilizar-se do modelo de Termo de Cooperação Técnica 
previsto no anexo XII – A da Instrução Normativa n°05/2017, que dispõem sobre as regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de serviços de execução indireta no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o qual determina os termos para 
abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e as condições de sua 
movimentação, sendo que o referido termo poderá ser ajustado às peculiaridades do serviço, objeto 
do contrato administrativo, e/ou aos procedimentos internos da instituição financeira. 

 
(Todo o item 7.15 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação 

de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de 

Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
 
 
7.16 Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da empresa terceirizada, a exemplo de: 
 

a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de 
contas, aplicação de sanções e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 
 
b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr a notificação direta para execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação 
de serviços para a função especifica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou de 
usuário; 
 
c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar junto à empresa terceirizada; 
 
d) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação á 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
e) Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
 
f)  Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria, desde que justificadamente; e 
 
g) Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros, desde que tais concessões não venham a interferir na 
prestação de serviços continuada, prejudicando a população. 

 
Parágrafo Único: a obrigação de abster-se de praticar atos de ingerência, pelo contratante ou seus 
prepostos, não inibe ou impede o dever jurídico de fiscalização técnica do cumprimento dos deveres da 
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empresa terceirizada, inclusive trabalhistas. 
 
(Todo o item 7.16 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação 

de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de 

Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro). 

 
 
7.17 A contratada fica obrigada a informar, em 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle e, no mesmo prazo, 
ao Ministério Público do Trabalho, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com o cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com 
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda, agentes políticos 
da administração pública municipal direta ou indireta, de qualquer dos poderes, bem como qualquer 
tentativa de ingerência por parte desses, sem prejuízo do mesmo dever de informação, sob pena de 
responsabilidade, do fiscal e/ou responsável pela aferição do contrato. 
 
(Todo o item 7.17 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação 

de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de 

Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
 
 
7.18 DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.18.1 Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, os responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados serão os servidores Antônio Luiz Cruz de Oliveira – Mat: 50087308, 
Damião Gomes da Conceição – Mat: 50088352 e Antônio Rogério de Souza Ortega – Secretário 
Municipal de Serviços Públicos – Mat: 014211355, devendo a Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
fazer constar, impreterivelmente, na redação da ordem de início da execução, mais 01 (um) servidor para 
composição da fiscalização do contrato; 
 
7.18.2 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
7.18.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.18.4 A contratante deverá fiscalizar, através do Fiscal do Contrato, como lhe aprouver e no seu exclusivo 
interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências 
porventura existentes e comunicar, por escrito diretamente à contratada, todas e quaisquer irregularidades 
ocorridas com os empregados desta, a fim de que sejam tomadas as devidas providências. 
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7.18.5 Todos os serviços executados na varrição dos logradouros públicos serão sujeitos à fiscalização e a 
Contratada é obrigada a permitir o acesso às dependências onde se desenvolvem os serviços do presente 
contrato. A Prefeitura manterá, para a fiscalização dos serviços contratados, engenheiros e técnicos, 
credenciados junto à Contratada, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer orientação 
geral, controle e fiscalização dos serviços. Após a comunicação da execução e do término dos serviços, os 
mesmos serão conferidos para aceitação, podendo o Município rejeitá-los no todo ou em parte em função 
das inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada deverá ser refeita sem ônus para o Município. 
 

7.18.6 A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o 
caso: 
 

a) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 

inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e previdenciárias, pela 

empresa prestadora de serviços da contratada; 

 

b) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas; 

 

c) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos trabalhadores 

dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 
 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; 

 

 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na Constituição, 

quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

 

 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, férias proporcionais 

e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 

vinculado ao contrato; 

 
Todo o item 7.18.6  é exigido em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais 

de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de 

acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do 

processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
 
7.18.7 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas 
com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada (terceirizações), exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações: 
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a) Anotação da carteira de trabalho; 
b) Regularidade para com a seguridade social, conforme dispõem o art.195, §3º da Constituição 

Federal, sob pena da rescisão contratual; 
c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a administração não esteja realizando os 

depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 
d) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 
e) O fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, quando cabível; 
f) O pagamento do 13º salário; 
g) A concessão de férias e corresponde pagamento de adicional de férias, na forma legal; 
h) A realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de complementares, quando 

for o caso desses últimos; 
i) De eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
j) Do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas 

pela legislação, tais como RAIS e CAGED; 
k) Do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
l) Do cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados 

ao contrato. 
 

(Todo o item 7.18.7 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro). 
 
7.18.8 A contratante deverá realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de serviços é 
iniciada, tomando as seguintes providencias: 
 

a) Elaborar planilha resumo de todo contratado administrativo, contendo obrigações firmadas por meio 
de TAC perante ao MPT, a qual conterá, ainda, todos os empregados terceirizados que prestam 
serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número 
do CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade 
(vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas 
extras trabalhadas; 
 

b) Conferir todas as anotações na CTPS dos empregados, por amostragem, e verificar se elas 
coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, devendo ter ainda legar especial 
atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração 
(importante que esteja corretamente discriminada no salário-base, adicionais e gratificações) e 
todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 

c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
 

d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma coletiva ou, 
ainda, piso regional; 
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e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à empresa 
terceirizada contratada (acordos ou convenções coletivas), a fim de saber, por exemplo, se os 
empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 
 

f) Verificar a existência de condições insalubre ou de periculosidade no local de trabalho, cuja 
presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da adoção das 
medidas de proteção, inclusive fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s), 
conforme previsto no programa de prevenção aos riscos ambientais (PPRA) da empresa 
contratada; 
 

g) Observar o cumprimento das seguintes obrigações:   
 

g.1 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 
 
g.2 - Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a ele 
direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. 

 

(Todo o item 7.18.8 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
7.18.9 Realizar fiscalização mensal, antes do pagamento da fatura, tomando as seguintes providências: 
 

a) Elaborar planilha mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, função 
exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas e 
ocorrências; 
 

b) Verificar, na planilha mensal, o número de dias e horas trabalhadas efetivamente; 
 

c) Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico 
ou meio que não seja padronizado, conforme a súmula 338/TST. Em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, deve ser feita a glosa da fatura; 
 

d) Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio-alimentação 
dos empregados; 
 

e) Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e de impostos 
incidentes sobre a prestação de serviço; 
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f) Realizar a retenção do depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista autorização 
da empresa contratada conforme definido no instrumento convocatório. 

 

(Todo o item 7.18.9 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
 
 
7.18.10 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item anterior, exigir da 
empresa contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia da guia do recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada de 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 
pela internet; 
 

c) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

(Todo o item 7.10.10 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
 
 
7.18.11 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item III, exigir da 
empresa contratada a comprovação do recolhimento do INSS por meio dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia do comprovante de declaração à Previdência; 
 

c) Cópia da guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada de 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 
pela internet; 
 

d) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

Parágrafo Único: O município de Cordeiro deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa 
contratada junto ao SICAF e exigir as certidões de débitos trabalhistas e de investigação junto ao 
Ministério Público do Trabalho, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirarem 
os prazos de validade. 
 

(Todo o item 7.18.11 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 
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Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
 
 
7.18.12 Promover, independentemente da fiscalização mensal, fiscalização rotineira, sem prévio aviso, 
conferindo se os empregados da contratada estão, efetivamente, prestando serviço e em quais funções, de 
forma a fazer o acompanhamento com a planilha mensal, bem como se estão cumprindo à risca a jornada 
de trabalho. 
 

a) Tendo em vista que o excesso de jornada impacta na gestão ambiental do trabalho, na qualidade 
do serviço prestado e, ainda, no custo da execução indireta dos serviços contratados e, ademais, 
no risco trabalhista afeto ao contrato, deverá ser estabelecida uma rotina para se autorizar pedidos 
de realização de horas extras por empregados terceirizados, devendo-se acordar, com a empresa 
contratada, eventual forma de compensação de jornada, observada a lei de regência, restando 
absolutamente vedada a negociação de folga pelos prepostos do município com o trabalhador, eis 
que essa conduta é exclusiva do empregador; 
 

b) Para efeito de planejamento das fiscalizações de rotina, o município de Cordeiro deverá observar, 
ainda, qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), bem 
como o fato de os reajustes dos empregados serem obrigatoriamente concedidos pela empresa no 
dia e percentual previsto (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-financeiro do 
contratado em caso de reajuste salarial), bem como analisar o controle de férias e, ademais, as 
licenças dos empregados na planilha resumo e se a empresa terceirizada está respeitando as 
estabilidades provisórias de seus empregados, a exemplo de cipeiro, gestante e estabilidade 
acidentária; 
 

c) A fiscalização aqui referida deve verificar a existência de contratos de trabalho que não revelem, 
efetivamente a contraprestação pessoal de serviço ou de qualquer nome que conste na folha de 
pagamento, da empresa terceirizada, sem a correspondente contraprestação dos serviços, 
devendo o servidor, neste caso, informar o fato imediatamente ao Ministério Público do Trabalho, 
sob pena de responsabilidade; 
 

d) Durante as fiscalizações os servidores do município de Cordeiro deverão evitar ordens diretas aos 
terceirizados, devendo observar que eventuais solicitações de documentos, questionamentos, 
eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados, devem ser 
dirigidas ao preposto da empresa. 
 

(Todo o item 7.10.12 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro). 
 
7.18.13 O Município de Cordeiro deverá designar fiscal de todos os contratos que envolvam mão-de-obra 
(terceirizações), devendo este assumir o encargo de prestar informações à Procuradoria Geral do 
Município de Cordeiro, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quando outro maior 
não for indicado no ofício, além de restar ciente dos termos do TAC 015/2019, bem como deste edital, 
além de todas as responsabilidades do encargo. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, 

Celso
Carimbo



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SETOR DE CONTRATOS 

 

 

para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e 

o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
8.1 - Cumprir fielmente o estipulado neste Edital e seus anexos e na proposta de preços; 
 
8.2 - Providenciar a execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
no endereço indicados pela Prefeitura Municipal de Cordeiro; 
 
8.3 - Substituir no imediatamente o item que for considerado defeituoso pela Prefeitura Municipal de 
Cordeiro; 
 
8.4 - Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que solicitado; 
 
8.5 - Responder pelos danos causado diretamente a Prefeitura Municipal de Cordeiro ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Cordeiro; 
 
8.6 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro; 
 
8.7 - Dar ciência a Prefeitura Municipal de Cordeiro, imediatamente, por escrito, de toda e qualquer 
anormalidade que ocorrer, inclusive durante o prazo de garantia dos materiais; 
 
8.8 - Arcar com todas as despesas trabalhistas, previdenciárias, judiciais, indenizações, seguros e outros 
de seus empregados e prepostos; 
 
8.9 - Arcar com todas as despesas necessárias para entrega do objeto; 
 
8.10 - Assumir inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade do objeto; 
 
8.11 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados; 
 
8.12 - Manter todas as condições que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à 
regularidade fiscal, até o encerramento dos compromissos pactuados. 
 
8.13 - A licitante vencedora obriga-se a entregar os objetos a que se refere esta licitação de acordo 
estritamente com as especificações descritas neste edital, sendo de sua inteira responsabilidade: a 
reposição do objeto que venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas 
especificações; todos os custos e despesas, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus anexos, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, impostos, materiais, equipamentos, serviços, 
encargos sociais, fiscais e trabalhistas, seguros, lucro, entrega dos itens além de quaisquer outros aqui 
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não elencados e se comprometendo a atender todas as características deste edital e seus anexos 
inclusive quanto à qualidade, quantidade e prazos. 
 
8.14 Atender prontamente a quaisquer exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS ou por servidor responsável pelo Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e 
Urbanismo, inerentes ao objeto da presente. Atender com presteza as solicitações da unidade que se 
relacione com o objeto deste Projeto Básico. 
 
8.15 Comunicar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS ou por servidor responsável pelo 
Setor de Projetos e Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo; os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do objeto. Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades ocorridas 
durante a execução dos serviços; 
 
8.16 Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes aos serviços 
executados. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender. 
 
8.17 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 
 
8.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
8.19 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato; 
 
8.20 Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos em decorrência da presente contratação, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, 
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 
 
8.21 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

 
8.22 De acordo com a Resolução nº 425/98 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar a competente 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura 
do Contrato. 
 
8.23 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e eficiência dos 
serviços que realizar, de acordo com o Projeto Básico e seus Anexos, bem como pelos danos decorrentes 
da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento dos serviços previstos, inclusive 
quanto a terceiros. 
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8.24 Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da PMC, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 
prontamente às reclamações formuladas. 
 
8.25 Prestar esclarecimento à PMC sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados, bem 
assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
 
8.26 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento da 
fatura, pela PMC. 
 
8.27 A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA, bem como às prescrições das normas 
da ABNT e demais especificações e normas de execução dos serviços que venha a Secretaria de serviços 
públicos exigir por razões de ordem técnica ou de conveniência à coletividade. Correrá por conta exclusiva 
da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços 
contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos autorais. 
 
8.28 A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela Secretaria de serviços públicos, 
mantendo-a informada permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, apresentar, se for o 
caso, os relatórios parciais e o final dentro dos prazos estabelecidos. 
 
8.29 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou ocorrência que, 
constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução dos serviços. 
 
8.30 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades. 
 
8.31 A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo 
aos padrões estabelecidos pela Prefeitura, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros públicos 
danificados em função dos trabalhos executados pela Contratada. 
 
8.32 A contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do Projeto Básico, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultante da execução do serviço. 
 
8.33 A Contratada obriga-se a manter às suas expensas seus funcionários devidamente uniformizados e 
identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares da PMC, sem 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
 
8.34 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do Projeto Básico, utilizando- se de 
empregados treinados, de bom nível educacional e moral, para prestarem serviços com qualidade. 
 
8.35 Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte, e/ou qualquer outro benefício. 
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8.36 Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa técnica 
nos serviços. 
 
8.37 Substituir imediatamente, qualquer funcionário que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas 
disciplinares legais, de maneira que não prejudique o andamento e a boa execução dos serviços, além 
de assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas-extras, abono, dissídio coletivo, outros 
adicionais, encargos sociais, referentes a seus empregados. 
 
8.38 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Projeto Básico, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
 
8.39 Apresentar ao Gestor do Contrato o registro da frequência de funcionários (inclusive no caso de 
cobertura) no final de cada mês. O referido controle embora sob responsabilidade da contratada, poderá 
ser solicitado pela PMC a qualquer tempo. 
 
8.40 Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e 
cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da PMC. 
 
8.41 Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto para admissão quanto ao longo da 
vigência do Contrato a ser assinado, os exames de saúde preventivos exigidos e apresentar os respectivos 
comprovantes anualmente e/ou sempre que solicitado pela PMC. 
 
8.42 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
 
8.43 Responsabilizar pelo deslocamento dos seus empregados, às suas residências, quando ocorrer 
situações que fogem ao controle deste contrato, providenciando o meio de locomoção adequada, bem 
como em ocasiões de greve do sistema de transporte coletivo. 
 
8.44 Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. 
 
8.45 No ato da contratação deverá ser relacionado o quadro de empregados, e apresentada à PMC cópia 
das fichas de registro funcional, para todos os empregados os quais irão atuar nas atividades ora 
contratadas. 
 
8.46 Apresentar ao Gestor do Contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados e 
executores dos serviços destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da 
Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira de Registro no CREA (para os profissionais 
correspondentes), Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como endereço nº de telefone, devendo 
ser atualizados em casos de substituições, dando-se igualmente prévio conhecimento das alterações 
porventura advindas. 
 
8.47 Ficará por conta da contratada o fornecimento de todos os equipamentos e veículos necessários à 
execução deste contrato, sinalizados com luzes amarelas intermitentes, utilizando-os somente para o 
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deslocamento dos trabalhadores na execução dos serviços de assistência à CONTRATADA. 
 
8.48 Caberá à contratada as despesas com seguro, combustível e manutenção dos veículos. 
 
8.49 Ficará sob sua Responsabilidade todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive 
as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, pedágio, impostos, estacionamento, taxas, 
licenciamentos, identificação visual dos veículos, e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os 
serviços ora contratados, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em 
quaisquer ocorrências. 
 
8.50 Apresentar os documentos dos veículos disponibilizados para a prestação de serviços, conforme 
relação fornecida na licitação; 
 
8.51 Apresentar os veículos, ferramental e equipamentos de EPIs e EPCs para vistoria e validação das 
informações prestadas na habilitação; 
 
8.52 Apresentar a comprovação de vínculo empregatício do pessoal disponibilizado para prestação de 
serviços, conforme relação de pessoal fornecida na licitação; 
 
8.53 A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados a terceiros ou seus funcionários, seja 
no decorrer da prestação dos serviços ou em razão de prejuízos advindos de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, exclusivamente relativos ao objeto contratado; 
 
8.54 A contratada deverá manter em perfeito estado de funcionamento a frota veicular que estará 
disponível para a prestação dos serviços objeto do presente. Os veículos serão vistoriados pela 
contratante no início da vigência do contrato bem como quando se entender necessário, onde serão 
verificados todos os itens relevantes como condições de conservação, manutenção, segurança, limpeza, 
etc; 
 
8.55 No prazo de até 5 (cinco) dias após a homologação, a licitante vencedora deverá apresentar cópia 
autenticada dos documentos dos veículos e das habilitações dos motoristas que prestarão os serviços, os 
quais deverão ser previamente aceitos pela PMC, devendo ser atualizados os dados junto ao 
CONTRATANTE sempre que houver substituição de veículos ou motoristas. Outrossim, no prazo de até 5 
(cinco) dias após a assinatura do contrato deverá a licitante disponibilizar os veículos em caráter 
permanente para a execução dos serviços. 
 
8.56 Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços, deverão estar caracterizados (pintura 
ou adesivados) como os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO”. 
 
8.57 Caso algum imprevisto inviabilize o prosseguimento dos serviços programados com o veículo de 
trabalho, a Contratada terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para colocar o equipamento em condições 
de funcionamento. Caso este prazo não possa ser cumprido, a Contratada deverá fornecer, em 48 
(quarenta e oito) horas outro caminhão de iguais características, sem ônus para o Município. Casos 
especiais, que fogem aos prazos indicados, a contratada deverá justificar por escrito à Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos para análise e julgamento. 
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8.58 A não substituição do(s) equipamento(s) por período superior a 48 (quarenta e oito) horas, será 
considerado atraso para execução do Contrato, ficando incluso nas penalidades previstas neste contrato e 
na Lei 8.666/93; 
 
8.59 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, os 
originais ou cópias dos seguintes documentos: 
 

a) Cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de cada trabalhador 
prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente contrato, assinados pelos mesmos; 

 
b) Cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores prestando 

ou que tenha prestado serviços; 
 

c) Cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviços, em caso da contratada fornecer o benefício alimentício, por intermédio de outra 
empresa que trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias dos respectivos 
comprovantes de créditos disponíveis nos cartões dos referidos funcionários; 

 
d) Cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado 

serviços; 
 

e) Cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados estejam, ou estiveram 
prestando serviço; 

 
f) Certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda Nacional; 

 
g) Cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 

 
h) Cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado 

serviços; 
 

i) Cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 
 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas todo mês; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, 

Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos 

autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
8.60 A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, com 
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Pública, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 

empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de 
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Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de 
abril de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
8.61 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional 

n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 
 
8.62 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações Previdenciárias; 
(Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional 

n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

8.63 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados; (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo 

Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional 

n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 
8.64 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão prestados os 
serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta 

exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento 

Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

8.65 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução completa 

do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 

contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação 

de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta 

exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento 

Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

8.66 A empresa contratada deverá cumprir os termos das Normas Regulamentadoras e leis, mantendo 
sempre adequado à realidade laboral, implementando as medidas previstas nas NR’s e leis a seguir: 

a) NR-4, no que se refere ao cumprimento do serviço especializado em engenharia de segurança e 
medicina do trabalho, correspondente à gradação do risco da atividade principal e ao número total 
de empregados do estabelecimento;  

b) NR-5, no que se refere ao cumprimento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);  
c) NR-6, que versa sobre equipamentos de proteção e vestimentas, a contratada deverá fornecer, 

gratuitamente, a todos os seus funcionários, na forma prevista do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais – PPRA, EPI’s adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento além de exigir o seu uso adequado, procedê-lo sua reposição quando necessária ao 
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eficaz funcionamento, por meio de documentação formal sistematizada, demonstrando a efetiva 
entrega ao funcionário;  

d) NR-7, no que se refere ao cumprimento do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO), realizando exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao 
trabalho e de mudança de função em todos os trabalhadores vinculados a empresa, incluindo os 
exames complementares, sendo os exames médicos encarregados a profissional médico 
familiarizados com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem como quanto ao 
ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está exposto cada trabalhador a ser 
examinado, emitindo ASO’s a todos os exames realizados contendo todos os dados e riscos de 
forma detalhada, fornecendo segunda via ao trabalhador;  

e) NR-9, no que se refere ao cumprimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);  
f) NR-17, elaborando a análise Ergonômica nos locais de trabalho; 
g) NR-24, disponibilizando vestiário aos trabalhadores observando a separação de sexos e armários 

para a guarda dos pertences dos funcionários; disponibilizar a todos funcionários, em todos os 
locais de trabalho, água potável, fresca, em condições de higiene, sendo proibido o uso do copo 
coletivo; 

h) NR-32, fornecendo aos trabalhadores programa de imunização ativa contra tétano, difteria, hepatite 
B e demais definidos no PCMSO, que poderão estar expostos eventualmente, documentando a 
imunização dos trabalhadores, conforme PCMSO ou o comprovante da recusa da imunização; 
realizar avaliação médica infecto-parasitária, de condicionamento físico e adequação aos esforços 
com controles clínicos, bioquímicos, hematológicos e imunológicos, de todos os empregados que 
laborarem para a contratada, na forma da NR-7; 

i) Lei n°9503/97, arts. 230 e 235, cumprindo seus ditames integralmente, não permitindo ou tolerando 
que seus funcionários sejam transportados na caçamba dos caminhões ou em partes externas dos 
veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não-adaptados, ainda que sejam veículos de 
propriedade ou responsabilidade de outrem; 

j) NR-24, Especificamente quanto a outro deposito de lixo da Administração Pública Municipal, a 
contratada deverá adequar o refeitório, mantendo em local apropriado e distante de áreas 
destinadas à deposição de resíduos, a fim de ser utilizado por todos os trabalhadores; manter 
regularmente higienizado, providenciar mesas de material lavável; instalar proteção ou telas contra 
insetos; proibir a utilização do refeitório, ainda que em caráter provisório, para guardar quaisquer 
equipamentos e materiais estranho aos mesmos, bem como para quaisquer outros fins, mantendo 
o acesso ao local organizado, fornecendo ainda, transporte coletivo aos trabalhadores da usina de 
reciclagem de lixo municipal, ou de qualquer outro depósito de lixo sob a égide direta da 
administração pública municipal, de modo que realizem transporte gratuito nos trajetos de casa 
para o trabalho, e, por fim do trabalho para casa, ao fim da jornada.  

 
8.66.1 Todas as cláusulas acima estabelecidas deverão ser integralmente cumpridas pela contratada, 
firmando o compromisso integral pelas suas diretrizes, sob pena de sofrer sanções previstas no 
presente instrumento, conforme o grau de incidência, sem prejuízo de adoções tutelares ambientais do 
trabalho, no caso de local de trabalho comum ou sob a égide do ente público, ou ainda, a adoção de 
outra medida de segurança a ser observada, a exemplo de integração da CIPA, com empresa 
terceirizada. Toda fiscalização deverá ser feita por técnicos, orientada por tais critérios, devendo ser 
registrada por relatório, com programação e realização de visitas regulares.  
 

Celso
Carimbo



ESTADO DO RIO DE JANEIRO          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SETOR DE CONTRATOS 

 

 

8.66.2 A Administração Pública frisa que o Ministério Público do Trabalho, DIRETAMENTE OU POR 
INTERMEDIO DE OUTROS ÓRGÃOS, controlará  a fiel observância e cumprimento dos ditames 
especificados nas presentes obrigações firmadas pelo TAC em voga. 
 
8.66.3Qualquer descumprimento das cláusulas acima será entendido como descumprimento contratual, 
podendo a empresa sofrer todas as sanções previstas em contrato administrativo, inclusive suspensão 
do direito de licitar, multa, rescisão contratual, além das demais penalidades. 
 

(Todo esse item 8.66 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro).  
 
8.64 A contratada deverá arcar com custos do encargos sociais, trabalhistas, incluindo as medidas de 
proteção a saúde e segurança dos trabalhadores, englobando EPI’s, adicionais de insalubridade e 
periculosidade elaborando programas específicos citados anteriormente. (Em atendimento às exigências determinadas 

pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues o Município de Cordeiro) 

 
8.65 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a emissão de 
cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
8.66 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o acesso de 
seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência Social, com objetivo 
de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo efetivamente recolhidas. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
8.67 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento 
sempre que solicitado pela fiscalização. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo 

com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro) 

 
8.68 Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a ele 
direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar descumprimento 
das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município 

de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues 

e o Município de Cordeiro). 
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8.69 A contratada, em eventual rompimento de contrato com trabalhador utilizado no objeto do contrato 
oriundo do presente edital, independentemente, deverá submeter à homologação do sindicato de classe e, 
na falta, ao assistente jurídico designado pela Procuradoria Geral do Município, de modo a prevenir ou 
detectar eventuais passivos ou faltas trabalhistas, às quais possam surpreender o ente público com 
eventual demanda ou responsabilização subsidiária. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município 

de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues 

e o Município de Cordeiro) 

 
8.70 A contratada deverá cumprir algumas das obrigações estabelecidas na cláusula 26 do TAC 
n°15/2019, em anexo, em especial: fornecer ao município de Cordeiro a relação de todos os funcionários 
contratados e respectivas lotações, remunerações e funções, para que sejam devidamente inseridas no 
Portal da Transparência do município de Cordeiro (Portal de Acesso a Informação – disponível no sítio 
eletrônico municipal), veiculando informação pela administração pública municipal direta e em linguagem 
acessível ao cidadão. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
 
8.71 Fica a contratada a assumir publicamente, perante a sociedade brasileira, o compromisso ético de 
não explorar o trabalho infantil e/ou em condição análogas a de escravo, abstendo-se de tolerar e/ou 
promover ato antissindical, assim como não incentivar, permitir ou tolerar a corrupção antes, durante ou AL 
término do negócio jurídico firmado e/ou a existência de contratos de trabalho que não reflitam a realidade 
laboral (empregados terceirizados “fantasmas”) e/ou ainda de empregados que venham a ser contratos ou 
dispensados por força de indicação/orientação/sugestão política ou de agente público. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro). 
 
8.72 Qualquer pessoa, inclusive a empresa interessada em participar desta licitação, terá acesso irrestrito 
ao TAC 015/2019, que fará parte anexa ao presente edital, ficando a futura contratada oriunda do contrato 
administrativo INTEGRALMENTE CIENTE do compromisso público assumido pelo Município de Cordeiro 
perante o Ministério Público do Trabalho e a sociedade, bem como tomará ciência de que o 
descumprimento do compromisso ético publicamente firmado poderá, ser for o caso, gerar 
responsabilização coletiva pela eventual violação da expectativa legítima da sociedade – artigo 5º, XXIII c/c 
artigo 170, III, da Constituição Federal (violação da boa-fé objetiva coletiva). (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DE CARATER GERAL 

 
9.1 As provisões realizadas pelo município de Cordeiro para o pagamento dos encargos trabalhistas em 
relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar os serviços de forma contínua (empresas 
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terceirizadas), a serem depositadas na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e aberta 
em nome do contratado, serão iguais ao somatório dos valores dos seguintes títulos: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 
causa. 
 

a) Os valores referentes as provisões estabelecidas no caput, retidos por meio de conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 
empresa contratada; 
b) A empresa contratada poderá solicitar autorização ao município para utilizar os valores da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para pagamento dos encargos trabalhistas referidos 
no caput ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência contratual; 
c) Para a liberação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para o pagamento 
dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá apresentar ao município 
de Cordeiro documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 
prazos de vencimento; 
d) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas 
ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante expedirá a autorização 
para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação, e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar 
da data de apresentação dos documentos comprobatórios da empresa; 
e) A autorização referida no parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva 
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos; 
f) A empresa contratada deverá apresentar ao município de Cordeiro no prazo de 03(três) dias úteis, 
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancarias realizadas para a quitação das 
obrigações trabalhistas. 
g) A administração municipal poderá utilizar como referencia para fins de provisão dos encargos 
sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no portal de compras do Governo federal (Compras 
Governamentais) devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços contratados. 
h) O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos ao serviço contratado. 
(Todo o item 9.1 em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com 

os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o 

Município de Cordeiro). 
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CLÁUSULA DÉCIMA – INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO: 
 
10.1- Os eventuais atrasos ou interrupções no fornecimento, provocados por motivo de força maior, 
deverão ser comunicados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE dentro de no máximo dois dias 
corridos contados de sua ocorrência. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1 - O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não assinar o contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do termo contratual, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da PMC, e no 
caso de suspensão de licitar, o proponente deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
11.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos contratados ensejará a aplicação de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do fornecimento. 
 
11.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal de 
Cordeiro rescinda unilateralmente o fornecimento e/ou aplique as sanções previstas no subitem 11.4, sem 
prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
 
11.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Cordeiro, poderá 
garantida a prévia defesa, rescindi-la e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 
penalidades ou sanções: 
 

a) - Advertência; 
 
b) - Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
 
c) - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, por um período não superior a 05 (cinco) anos; e 
 
d) - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no disposto na alínea anterior. 
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11.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 11.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo subitem. 
 
11.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 11.4, somente poderão ser relevadas em 
razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro e apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a 
contratada for notificada. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na 
forma como foi apresentada e não dá direito a qualquer contestação. 
 
11.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 11.4, é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação. 
 
11.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.4, poderão também ser aplicadas à 
contratada ou aos profissionais que, na execução do contrato: 
 

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
b) - Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação; 

 
c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 
11.9 – A Prefeitura Municipal de Cordeiro formalizará comunicado à contratada sobre as advertências e 
multas aplicáveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser apresentada a 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
comunicação. 
 
11.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos 
ou contratados. 
 
11.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 
inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o cumprimento do 
contrato. 
 
11.12 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobre tudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme dispostos nos arts. 77 e 87 da lei 8.666/93. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
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11.13 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual com a municipalidade, sem prejuízo das demais 
sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer inexecução do 

serviço ou não o tiver prestado a contento. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador 

do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
11.14 - A contratante concederá, por escrito, prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual quando não identificar má 
fé ou a incapacidade de a empresa corrigir a situação. 

a) A contratada ficará obrigada a contratar trabalhador senão pelo regime da CLT, devendo ser 
acompanhado de prova, pela terceirizada, quanto aos requisitos excludentes da relação de 
emprego, o que será analisado pela municipalidade e obrigatoriamente noticiado ao Ministério 
Público do Trabalho. 

 

(Todo o item 11.14  em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais 

de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
11.15 Quando da rescisão contratual, o fiscal do contrato deve verificar o pagamento pela contratada das 
verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contratado de trabalho.(Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de 

prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro). 
 
11.16 - Até que a contratada comprove o disposto no item 11.14, o município de Cordeiro RETERÁ a 
garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a 
empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, 

conforme previsto no edital. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz 

Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE E REVISÃO 
 
 
12.1 - DO REAJUSTE 
 
a) Os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de 
apresentação das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas até 
o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto 
pela União. 
 
b) Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos: 
 

I. Quando houver modificação unilateral do contrato, imposta pelo Município e que importe em 
alteração de custos, devidamente comprovada por probatório pela Contratada; 
 
II. Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem 
disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto desta Licitação, 
de comprovada repercussão nos custos da Contratada; e 
 
III. Nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo. 

 
12.2 - DA REVISÃO 
 
a) Será assegurado à Contratada o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 
65, § 5º e § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, a partir da data da assinatura do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO: 
 
13.1- O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e 
condições previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.  
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 
 
 
14.1- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
 
a) PREGÃO PRESENCIAL N. º 002/2021 
b) Proposta da Contratada 
c) Projeto Básico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SETOR DE CONTRATOS 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ORDEM DE PRECEDÊNCIA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM O 
CONTRATO: 
 
 
15.1- Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte: 
a) No caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital, prevalecerá o 

disposto no edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES: 
 
 
16.1- As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por escrito, e enviadas 
através de telegrama, carta registrada, ou fax, a um dos seguintes endereços, conforme o caso: 
 
a) Prefeitura Municipal de Cordeiro 

Avenida Presidente Vargas, n°42/54 - Centro - Cordeiro/RJ. 
 

b)  Sellix Ambiental E Construção LTDA 
Rua Da Assembleia, 35, Sala 1201 E 1202, Centro, Rio De Janeiro. 
 
 

16.2- A comunicação será considerada efetivada a partir da data de seu recebimento, que deve ser 
confirmado pelo destinatário tão logo seja possível. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
 
17.1- As alterações que se fizerem necessárias serão formalizadas através do Termo Aditivo, não podendo 
as comunicações expedidas nos termos da Cláusula 16.1, modificar qualquer aspecto substancial deste 
Contrato. 
 
 
17.2- A Lei 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, regerá, subsidiariamente, a aplicação deste 
Contrato e a solução de litígios que eventualmente, dele possa resultar. 
 
 
17.3- O foro do presente Contrato será o da Comarca de Cordeiro/RJ, excluído qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 
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 E por estarem de acordo com as condições aqui pactuadas, lavrou-se o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após ser lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADO e TESTEMUNHAS. 
 

   Cordeiro, 21 de julho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

 SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
 
_______________________________________ 
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